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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3547 , DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE  sobre  alteração  do
decreto nº 3097 de 11 de marços
de 2021, que trata da nomeação
dos  membros  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, conforme a Lei
Municipal nº 694/2011.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Artigo 1º Fica alterado a alínea f, inciso II, do artigo 1º

do Decreto nº 3097 de 11 de março de 2021, que trata da
nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, conforme a Lei Municipal nº
694/2011, o qual terá a seguinte alteração:

(...)
II - Representantes da Sociedade Civil:
Titular: Cristiane Aparecida Costa da Silva, portadora

da cédula de identidade RG 20.174.917-8/SSP/SP, e do CPF
nº 019.914.529-69;

(...)
Artigo 2º Fica alterado o artigo 2º do Decreto nº 3097

de 11  de  março  de  2021,  que  trata  da  nomeação  dos
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, conforme a Lei Municipal nº 694/2011, o
qual terá a seguinte redação:

“Artigo 2º Para o exercício dos cargos de Presidente,
Vice-Presidente,  Secretário  e  Tesoureiro  do  Conselho
Municipal  da  Criança  e  do  Adolescente,  ficam  nomeados
respectivamente,  Cristiane  Aparecida  Costa  da  Silva,
Silmara Elena de Carvalho Cruz, Aliane Laura Lorente Silva
e Sidnei Rodrigues da Silva.”

Artigo 3º Esta decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  ficando  inalteradas  as  demais  disposições
constantes  no  Decreto  nº  3097/2021.

Nova Campina, 11 de agosto de 2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21
...........................................................................................................
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

                                                   Estado de São Paulo 

                                               CNPJ 60.123.072/0001-58 

 

 
Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – prefeitura@novacampina.sp.gov.br – Fone: (15) 3535-6100  

 

DECRETO Nº 3548 DE 11 DE AGOSTO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 
 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

Prefeita do Município de Nova 

Campina, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, 

Inciso I, da Lei Municipal 1150/2021; 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para a suplementação da seguinte dotação do 

orçamento vigente: 
 

02. PODER EXECUTIVO  

16. 
01. 
10.301.1001.2008 
1617/4.4.90.52.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Transporte de Pacientes 
Equipamentos e Material Permanente 

 
 

 
22.000,00 

 

Artigo 2º - Ficam utilizados recursos de Superávit Financeiro, nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso I, da Lei Federal 4.320/64, provenientes da Fonte de Recursos 01 - Tesouro – Geral, conforme 

Anexo I. 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.               

   
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

                        Prefeita Municipal 
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

                                                   Estado de São Paulo 

                                               CNPJ 60.123.072/0001-58 

 

 
Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – prefeitura@novacampina.sp.gov.br – Fone: (15) 3535-6100  

 

ANEXO I 

Decreto n.º 3548/2022 

DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  

Fonte 01: TESOURO R$ 

Código de Aplicação: 110.0000 GERAL  
(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 3.605.000,00 

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00 

(C) Créditos Extraordinários 0,00 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 0,00 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 2.988.000,00 

  Abertos 2.966.000,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito                                                                          22.000,00 

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E)   617.000,00 
 
 
 

MARCOS TAKABAYACHI 

CRC 1SP 204529/0-3 
JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO  RP-  Tipo  Menor  Preço  Por  LOTE,
tendo  como  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
FRETAMENTO COM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, conforme melhor
especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº.050/2022
– Proc. Adm. Nº. 2700/2022. Data e horário do recebimento
das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 29/08/2022.
Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia
29/08/2022;  atravês  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.bbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone
(15) 3535-6100 - Seção de Licitações.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Processo Seletivo - Estagiários Nº 001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 10/2022
A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os

aprovados do Processo Seletivo de Estagiários (Edital nº.
001/2021) para as Vagas de Estagiários, cujos resultados e
classificações  foram  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico
do Município de Nova Campina em 16 de Dezembro de
2021 (edição Nº 201) e homologação publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Nova Campina em 21 de
Dezembro de 2021 (edição nº 204), para exame médico
pré-admissional,  apresentação  da  documentação  abaixo
especificada,  e,  comparecer  na  data,  horário  e  local
estabelecidos neste Edital  na PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA CAMPINA no Salão Nobre, localizada na Avenida
Luiz  Pastore,  240  Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO
DE  PRÉ-REQUISITOS,  EXAME  MÉDICO  PRÉ-ADMISSIONAL,
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  E,  PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS  CANDIDATOS  DEVERÃO  APRESENTAR  O
ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Declaração de frequência e matrícula do curso.
2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)

atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos  3  x  4  recentes  (coloridas  e  sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações  se  for  o  caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;

7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;

8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na
última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.gov.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais

atualizada;
13. RG e CPF dos filhos menores de 12 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de freqüência à escola do

filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15. Exame médico pré-admissional.
O exame médico será realizado no dia 16 (dezesseis)

de Agosto de 2.022, na Clinica QualySeg, situado na Rua
Mario Prandini, nº. 786, Centro, no Município de Itapeva,
com o Dr. Paulo Cavani, médico de trabalho ás 08h30min.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
2.01 – Estágio para o curso de Administração
DATA: 17 de Agosto de 2022 (quarta - feira)
HORÁRIO: 09h30min
10º lugar: GEANE BUENO DOS SANTOS
11º lugar: REGINALDO DA SILVA DIAS
12º lugar: GIOVANA NASCIMENTO ARAUJO
13º lugar: BRENDA VITORIA PEREIRA E SILVA
14º lugar: FERNANDA BUENO DOS SANTOS

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 11 de Agosto
de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Laudas
Laudas

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
275/2022  Data  de  Protocolo:  09/08/2022  CEVS:
353282701-561-000142-1-4  Data  de  Validade:  Razão
Social:  FERNANDA  CARDOSO  DE  MOURA  E  OLIVEIRA
CNPJ/CPF:  37.158.225/0001-80  Endereço:  Rua  JOÃO
CARDOSO  DE  ALMEIDA,  1078  CENTRO  Município:  NOVA
CAMPINA CEP: 18435-000 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDA
CARDOSO DE MOURA E OLIVEIRA CPF: 47558742897

A  Coordenadora  Josemary  M.  C.  de  Carvalho  da
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA.

Defere  o(a)  Cancelamento  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  NOVA
CAMPINA,  Quinta-feira,  11  de  Agosto  de  2022
...........................................................................................................
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280/2022  Data  de  Protocolo:  11/08/2022  CEVS:
353282701-472-000038-1-6  Data  de  Validade:  Razão
Socia l :  EDINÉIA  DE  ALMEIDA  LOPES  CNPJ /CPF:
29.479.982/0001-28  Endereço:  Rua  JOSÉ  MARIA  DE
ARAUJO, 70 LONGA VIDA Município: NOVA CAMPINA CEP:
18435-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  EDINÉIA  DE  ALMEIDA
LOPES CPF: 34969149801 A Coordenadora Josemary M. C.
de Carvalho da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE NOVA
CAMPINA.

Defere  o(a)  Cancelamento  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  NOVA
CAMPINA,  Quinta-feira,  11  de  Agosto  de  2022
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

Antonio Neves Cavalheiro
Vice – Prefeito

Antonio Isael de Oliveira Junior
Secretário de Saúde

Dayane Mesquita Camargo
Secretaria de Administração e Planejamento

Eliel Cardoso Santiago
Secretario de Governo

Luciano Vieira Proença
Secretario de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

Marcos Takabayachi
Secretario de Finanças

Orlando Cardoso de Almeida
Secretario de Obras, Agricultura e Meio Ambiente

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Anderson Fabricio Souza Silva 
Presidente

Calir Lopes de Araujo
Vice – Presidente

Rosemari da Silva Oliveira
Primeira Secretaria

Célio Santos Andrade
Segundo Secretario

Vereadores

Aparecido José de Almeida

Clavio Lopes da Silva

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro

Marcelo Alfredo de Oliveira

Wagner Camargo dos Santos

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
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